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Expediente: 

Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – 

FAMURS 

 

Diretoria da FAMURS 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO 2025/2026 

  

 
Presidente:  

Adriane Perin de Oliveira (PP) 

Nonoai – AMNG 

   

Vice-Presidentes: 

Ique Vedovatto (MDB) 

Imbé – AMLINORTE 

   

Volmar Telles (PP) 

Saldanha Marinho – AMAJA 

   

Geverson Zimmermann (PSDB) 

Estação – AMAU 

   

Jonas Hauschild (PDT) 

Tucunduva – AMUFRON 

   

Marcia Rodrigues (UNIÃO BRASIL) 

Novo Barreiro – AMZOP 

   

Luiz Mainardi (PT) 

Bagé – ASSUDOESTE 

   

Tiago Manoel Michelon (PL) 

Vespasiano Corrêa – AMAT 

 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul  é uma 

solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE 

 

ASSESSORIA TÉCNICA 

EXTRATO DE DESPACHO - SUSPENSÃO 

 

EXTRATO DE DESPACHO 

  

Concorrência Eletrônica – Edital Retificado nº 01/2025 – Sistema 

de Registro de Preços  
  

A Autoridade Competente do Consórcio Granpal decide acolher a 

impugnação apresentada e suspender o certame para revisão e 

alterações do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

  

Porto Alegre, 23 de setembro 2025. 

  

RAFAEL PAGANINI 
Diretor Executivo -CM Granpal 

Publicado por: 
César Augusto Morais Ferreira Junior 

Código Identificador:B086E23A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL 

 

AUTÁRQUIA 

EXTRATO DA PORTARIA Nº 23/2025 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL EXTRATO DA 

PORTARIA Nº 23/2025 O Consórcio Intermunicipal Centro-Sul torna 

público que foi aplicada à empresa FDG Medical Ltda, no âmbito do 

Processo Administrativo Especial instaurado pela Portaria nº 

008/2025, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 

Consórcio e com todos os Municípios consorciados pelo prazo de 03 

(três) anos, bem como multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

Nota de Empenho correspondente ao objeto não entregue, nos termos 

do Edital de Registro de Preços nº 005/2024. Nos termos do art. 165 

da Lei nº 14.133/2021, da presente decisão cabe recurso 

administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

desta publicação. Camaquã/RS, 24 de setembro de 2025. 

  

Publicado por: 
Lizandra Fraga da Silva 

Código Identificador:0704A9CB 

 
AUTÁRQUIA 

EXTRATO DE EDITAL – PROCESSO Nº 32/2025 EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 

 

O Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 

07.926.117/0001-40, com sede na Rua Coronel Boaventura Soares, nº 

89, Bairro Vila Nova, CEP 96.783-026, Camaquã/RS, telefone (51) 

3671-4322, torna público, juntamente com os municípios 

consorciados, a abertura do presente CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SERVIÇOS 

GERAIS, destinados à prestação de serviços. Prazo de 

credenciamento, a partir de 24 de setembro de 2025 e seguirá as 

normas estabelecidas no edital, o qual será processado e julgado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e disposições análogas. O 

cadastro de credenciamento permanecerá aberto a novos interessados 

enquanto vigente o certame. O edital completo encontra-se disponível 

no site: www.consorciocentrosul.com ou poderá ser solicitado pelo e-

mail: administracao@consorciocentrosul.com. Camaquã/RS, 24 de 

setembro de 2025. 

  

ABNER DOS SANTOS DILLMANN.  
Presidente  

  

FABIOLA COELHO. 
Diretora Executiva  

Publicado por: 
Lizandra Fraga da Silva 

Código Identificador:19D505B5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

DO RS 

 

ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

ATO Nº 710/2025. QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 

 

Certifico que foi realizado no dia 23/09/2025 o seguinte Termo 

Aditivo figurando como Contratante o CIRENOR e de outro lado o 

Contratado agora identificado: 

  

ATO Nº 710/2025. QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

NA AREA DA SAÚDE. Contratada: GIANE LIRA PASCOAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

54.240.752/0001-59, firmam o presente ato conforme segue. 

  


